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Cursos Profissionais 2020/2021 

 

 

CONDIÇÕES DE ACESSO 

 9º ano de escolaridade 

 

CERTIFICAÇÃO 

 Equivalência ao 12º ano 

 Qualificação profissional de nível IV 

 

DURAÇÃO 

 O Curso tem a duração de 3 anos letivos, com estágio integrado 



Escola Secundária com 3º Ciclo 
do Ensino Básico de Pinhal Novo 

Técnico de Serviços Jurídicos 

O Técnico de Serviços Jurídicos é o profissional qualificado apto a desempenhar tarefas 

administrativas e processuais, de apoio à atividade desenvolvida nos Tribunais/Julgados de Paz, 

nos Cartórios Notariais, nas Conservatórias de Registos, nos Escritórios de Advogados e 

Solicitadores e nos Gabinetes Jurídicos das Empresas/Instituições. 

 

As atividades principais a desempenhar por este técnico são: 

 No âmbito dos Tribunais / Julgados de Paz: 

o Movimentar processos e cumprir atos processuais; 

o Prestar assistência aos magistrados e mediadores nas diversas diligências; 

o Assegurar o serviço de atendimento ao público e apoio administrativo; 

o Assegurar o serviço externo; 

o Utilizar as aplicações informáticas específicas. 

 No âmbito dos Cartórios Notariais e Conservatórias de Registo: 

o Efetuar o atendimento ao público; 

o Prestar assistência aos notários e conservadores na prática dos respetivos atos; 

o Assegurar o serviço externo; 

o Utilizar aplicações informáticas. 

 No âmbito dos Escritórios de Advogados e Solicitadores: 

o Assegurar o atendimento geral; 

o Efetuar o serviço externo; 

o Executar o serviço de expediente do escritório; 

o Utilizar aplicações informáticas. 

 No âmbito dos Gabinetes Jurídicos das Empresas/Instituições: 

o Assessorar o contencioso; 

o Executar o respetivo expediente; 

o Efetuar o serviço externo; 

o Utilizar aplicações informáticas. 

  



Escola Secundária com 3º Ciclo 
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PLANO DE ESTUDOS 

Componentes de Formação 

Total de Horas (a) 

(Ciclo de Formação) 

Componente de Formação Sociocultural 

 Português  

 Língua Estrangeira I, II ou III (b) 

 Área de Integração  

 Tecnologias de Informação e Comunicação  

 Educação Física 

 

320 

220 

220 

100 

140 

Subtotal 1 000 

Componente de Formação Científica 

 Economia 

 Direito 

 Matemática  

 

200 

200 

100 

Subtotal 500 

Componente de Formação Técnica 

 Organização Judiciária  

 Técnicas de Comunicação Judiciais 

 Direito Processual Penal 

 Direito Processual Civil 

 Formação em Contexto de Trabalho 

 

325 

275 

275 

325 

600 

Subtotal 1700 

 Educação Moral e Religiosa (c) 

Total de Horas/Curso  3 200 
(a) Carga horária global não compartimentada pelos três anos do ciclo de formação a gerir pela escola, no âmbito da sua autonomia 

pedagógica, acautelando o equilíbrio da carga anual de forma a otimizar a gestão modular e a formação em contexto de 
trabalho. 

(b) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, iniciará 
obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. 

(c) Disciplina de oferta obrigatória e de frequência facultativa, com uma carga horária nunca inferior a 81 horas, a distribuir pelos 
três anos do ciclo de formação. 
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